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ERRATA Nº 01 

EDITAL Nº 001/2021 

 
A Comissão Organizadora do Processo Seletivo n°01/2021 Simplificado, para  

seleção de servidores temporários para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e 

Cozinheiro, além de formação de Cadastro Reserva para atendimento às 

necessidades de excepcional interesse público do referido Consórcio. torna 

público a ERRATA junto ao Edital nº 001/2021 para nele fazer constar: 

 

Onde Se Lê: 

3.4 Deverão ser apresentados, juntamente com o Requerimento de Inscrição 

os documentos listados a seguir, para conferência da Comissão: 

 

3.4.1 Curriculum Vitae; 

3.4.2 Cópia e original ou cópia autenticada do CPF ou comprovante de 

situação  cadastral do mesmo, emitido pelo site da Receita Federal; 

3.4.3 Cópia e original ou cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG), com 

número, órgão expedidor e data de expedição da mesma; 

3.4.4   Cópia e original ou cópia autenticada de Histórico Escolar; 

3.4.5   Cópia e original ou cópia autenticada dos Certificados dos Títulos e 

Experiência Profissional que o candidato possui; 

3.4.6 Comprovante de residência (conta de água, energia elétrica, telefone, 

cartão de crédito ou boleto bancário) atualizado, datado de até 03 (três) meses                                   da 

data de apresentação; 

3.4.7  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 

3.4.8  Certidão Negativa eleitoral. 
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Leia-se: 

3.4. Deverão ser apresentados, juntamente com o Requerimento de Inscrição os 

documentos listados a seguir, para conferência da Comissão: 

3.4.1 Cópia de documento de identificação com foto, com número, órgão 

expedidor e data de expedição da mesma; 

 

 

 

 


